ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gabinete do Prefeito

Oficion.® 933/2014-GP Montenegro, 24 de outubro de 2014.
Assunto: Convocagdo Sessdo Extraordinaris

Excelentissimo Senhor Presidente;

O Prefeito Municipai, nos termos do art. 68, inciso XIX, da Lei Organica
do Municipio de Montenegro, vem a presenca de V. Exceléncia convocar
extraordinariamente essa Colenda Ca&mara Municipal, para os fins, a saber:

a) apreciacdo e deliberagéo sobre o projeto de lei complementar n.°
167/2014, que esté sendo encaminhado através do Oficio n.° 916/2014-GP, o qual trata da
seguinte matéria:

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com Renascenca
Companhia de Teatro — Associagdo Cultura & Arte para atender ao projeto “Integragfes
Sociais em Cena”, no valor de R$ 33.000,00

b) apreciacdo e deiiberacdo sobre o projeto de lei complementar n.°

168/2014, que esta sendo encaminhado através do Oficio n.° 921/2014-GP, o qual trata da

seguinte mateéria:

g Autoriza 0 Executivo Municipal a firmar convénio com a Associagio

Montenegrina de Artistas — AMART! visando o repasse de R$ 122.000,00 para a
realizagdo de evento no Natal lluminado 2014

c) apreciagéo e deliberag&o sobre o projeto de lei n.° 169/2014, que esta
sendo encaminhado afravés do Oficio n.° 922/2014-GP, o qual trata da seguinte matéria:

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com Grémio Gaucho
para atender ao projeto “Natagéoc e Diversdo”, no valor de R$ £.700,00

d) apreciagdo ¢ deliberac@o sobre o projeto de lei n.° 170/2014, que esta
sendo encaminhado através do Oficie n.? 923/2014-GP, o qual trata da seguinte matéria:

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com a Sociedade
Cultural, Beneficente e Esportiva Santas Reis no valor de R$ 8.000,00.

) apreciagfo e deliberacéo sobre o projeto de lei n.° 171/2014, que esta
sendo encaminhado através do Oficio n.° 924/2014-GP, o qual trata da seguinte matéria;

Autoriza © Executivo Municipal a firmar convénio com a Liga
Montenegrina de Futebol Sete nc valor de R$ 7.449,25.

f) apreciagdo e deliberaco sobre ¢ projeto de lei n.? 172/2014, que esta
sendo encaminhado através do Oficio n.® 925/2014-GP, o qual trata da seguinte matéria;

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com a Sociedade
Beneficente Espiritualista no valor de R$ 205.000,00.

g) apreciacéo e deliberacéo sobre o projeto de lei n.° 173/2014, que esta
sendo encaminhado através do Oficio n.° 930/2014-GP, o qual trata da seguinte matéria:

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com o Montenegro
Automével Clube no valor de R$ 13.880,00.
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h) apreciacdo e deliberacdo sobre o projeto de lei n.° 174/2014, que esta
sendo encaminhado através do Oficio n.? 931/2014-GP, o qual trata da seguinte matéria:

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com Ana Julia Vieira no
valor de R$ 15.576,20.

i) apreciagéo e deliberacdo sobre o projeto de lei n.° 175/2014, que esta
sendo encaminhado através do Oficio n.° 932/2014-GP, o qual trata da seguinte matéria:

Autoriza o Executive Municipal & firmar convénio com a Sociedade
Beneficente Espiritualista no valor de RE 236.679,46,

‘ i) apreciagio e deliberacdo sobre o projeto de lei n.° 176/2014, que esta
-sendo encaminhado através do Oficio n.° 934/2014-GP, o qual trata da seguinte matéria:
Autoriza o0 Executive Municipal a firmar convénio com a Associacéo de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Montenegro - APAE no valor de R$ 53.000,00.

Solicito urgéncia na apreciagdo dos projetos de lei supracitados
considerando a entrada em vigor da Lei n° 13.019 de 31 de julho de 2014 na data de 29 de
outubro de 2014, torna-se necessaric a apreciacdo dos projetos de lei para a futura
elaboragdo de convénio, sendo que apds vigéncia da Lei o municipio de Montenegro
necessitara adequar-se a Legislacdo Federal 0 que torna imperioso a realizacdo de sessdo
extraordinaria.

T Espero de V. Exceléncia o acolhimento da presente convocacg8o, na
forma do art. 29, inciso |, § 1.°e 8 2.°, da LOM.

Atencicsamenie,

ULO AZEREDO
Prefeito Municipal

A Sua Exceléncia o Senhor
Vereador Renato Antdnio Kranz
Camara Municipal de Vereadores
Montenegro/RS
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